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Requerido: Tribunal de Jus�ça do Estado de Pernambuco

Advogado(s): PE007397 - Izael Nobrega da Cunha (REQUERENTE)

DECISÃO

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo formulado pela Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco-AMEPE contra o
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.

Deferi a liminar em 18 de julho de 2013, para que fossem excluídos da pauta da sessão extraordinária do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, do dia 22 do mês em curso, os itens 2 e 3 que se referiam à escolha de desembargador eleitoral efetivo e substituto para o Tribunal Regional
Eleitoral daquele Estado.

O Tribunal requerido, após a concessão da liminar, apresentou informações (INF7 – evento 9) que, em respeito aos princípios do contraditório
e ampla defesa, incitam-me  a reanalisar a questão.

Em suas alegações, o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco alega que a convocação para escolha dos Desembargadores Eleitorais,
marcada para o próximo dia  22 de julho (segunda-feira),  atendeu todas as formalidades previstas nos normativos locais e está em consonância  com o
dispositivo constitucional que regulamenta a matéria.

Acrescenta que o fato de não ter havido prévia habilitação ou inscrição de interessados para concorrerem às vagas não gera prejuízo, uma vez
que todos os juízes de direito do estado são considerados elegíveis.

Ressalta que este Conselho Nacional de Justiça, em julgado recente, entendeu que o processo eletivo de juízes de direito para composição de
Tribunal Regional Eleitoral se dá por eleição e mediante voto secreto.

Com base nas razões apresentadas, requer a revogação da liminar proferia.

É o relatório. Decido.

A matéria em questão é complexa e tem sido debatida constantemente neste Conselho. O direito de acesso à informação é instrumento
indispensável ao controle e fiscalização da Administração em todos os seus níveis e esferas de poder.

O fato de o Tribunal requerido ter convocado Sessão Extraordinária sem prévia divulgação aos principais interessados, os juízes de direito, em
um primeiro momento, pareceu-me flagrantemente contrário à obediência do princípio constitucional da publicidade. No entanto, a alegação do Tribunal no
sentido de que dispensou essa formalidade por considerar, todos os juízes de direito como candidatos elegíveis, a meu ver, retira a possibilidade de se alegar
prejuízo a qualquer magistrado que se considere preterido pelo Tribunal.

Acrescento que, de fato, a questão de se dar publicidade prévia aos magistrados para realização de eleição para o cargo de Desembargador
Eleitoral merece um maior debate pelo Plenário do CNJ, que ocorrerá no julgamento do mérito deste processo. Entretanto, entendo que, por ora, dada a
urgência de se realizar a eleição, a questão está resolvida pois o Tribunal considerou todos os juízes como possíveis candidatos.

Por sua vez, quanto à analise sobre a forma como se dará a eleição, não há o que se discutir, uma vez que para este processo eleitoral, a
Constituição Federal, no artigo 120, § 1°, inciso I, de forma expressa, determinou o voto secreto. Neste sentido, está sedimentada a jurisprudência deste
Conselho conforme os diversos precedentes mencionados no requerimento inicial, bem como nas informações apresentadas.

Com efeito, a realização de votação secreta para a escolha dos magistrados que irão exercer o importante cargo de Desembargador Eleitoral,
pela sua própria natureza, afasta qualquer possível controle sobre critérios previamente estipulados, razão pela qual, entendo que até que se realize uma
interpretação sobre eventual conflito entre o disposto no artigo 120, inciso I em face do princípio oriundo do artigo 93, inciso X, da Constituição Federal, não
há discussão sobre a questão.

Por essas razões, revogo a liminar proferida (DEC6), em 18 de julho do corrente ano.

Intime-se com urgência as partes.

 Brasília, 19 de julho de 2013.

 

NEY JOSÉ DE FREITAS
Conselheiro
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